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RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM Nº 338 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.            
            

 

Dispõe sobre a alteração do anexo da Resolução CIB/MT nº 596 de 

06 de novembro de 2025, que aprova a Planilha de Escalonamento 

de Pleitos de recursos financeiros do Ministério da Saúde à Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD), com a inclusão do 

município de Pontes e Lacerda, inscrito no Programa de Aceleração 

do Crescimento (Novo PAC) para atendimento das demandas dos 

Municípios da Região Sudoeste Mato Grossense. 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CIB/MT, no uso de suas atribuições legais e considerando:  

I.CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências: 

II. CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa;  

 

III. CONSIDERANDO o Anexo IV - Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência 

(RCPD), da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

 

IV – CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, TÍTULO VIII, Capítulo IV (Origem: PTR MS/GM 835/2012), que institui 

incentivos financeiros de investimento e de custeio para o componente da Atenção 

Especializada da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no âmbito do Sistema Único 

de Saúde; 

 

V – CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.526, de 11 de outubro de 2023, que 

Altera as Portarias de Consolidação GM/MS nºs 2, 3 e 6, de 28 de setembro de 2017, para 

dispor sobre a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência 

(PNAISPD) e Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS).  

 

VI. CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que 

institui a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS);  

 

VII - CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT nº 09 de 05 de fevereiro de 2021, onde 

aprova o Plano de Ação da Rede de Cuidado da Pessoa com Deficiência do Estado de Mato 

Grosso 2020-2023;  

 

VIII – Considerando a Nota Técnica n° 115/2025/CGSPD/DAET/SAES/MS, cuja 

finalidade é orientar os Grupos Condutores Estaduais da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência (RCPD) na elaboração e/ou atualização do Plano de Ação Estadual da RCPD; 
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XIV. Considerando a Proposição Operacional - CIR /SO MT nº 071 de 16 de outubro de 

2025, que dispõe sobre a aprovação da Planilha de Escalonamento de Pleitos que fará parte 

como anexo do Plano de Ação da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (2025-2027), 

referente a solicitação de investimentos financeiros para um Centro Especializado em 

Reabilitação - CER II nas modalidades Física e Intelectual/TEA para o município de Pontes 

e Lacerda para atendimento das demandas dos Municípios da Região Sudoeste Mato 

Grossense. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar a alteração do anexo da Resolução CIB/MT nº 596 de 06 de novembro de 

2025, que aprova a Planilha de Escalonamento de Pleitos de recursos financeiros do 

Ministério da Saúde à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD), com a inclusão 

do município de Pontes e Lacerda, inscrito no Programa de Aceleração do Crescimento 

(Novo PAC) para atendimento das demandas dos Municípios da Região Sudoeste Mato 

Grossense. 

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de homologação pelo plenário da CIB/MT.  

   

 

Cuiabá/MT, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Gilberto Gomes de Figueiredo 

             Presidente da CIB/MT 

 

 

Marco Antônio Norberto Felipe 

Presidente do COSEMS/MT 
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